
|| Prefeitura Municipal deôanta Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N^ 2979, de 06 de maio de 1988.

Declara de utilidade publico, para fins de desapro

priação, uma fração de terras necessária ao alarga

mento do canal do Arroio Preto.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das a-

tribuiçoes que lhe sao conferidas pelos incisos IV e V do artigo

14, da Lei Orgânica do Municipio e de conformidade com o disposto

no artigo 6^ do Decreto-Lei n^ 3-365, de 21 de junho de 1941, com

suas alterações posteriores e em vigor:

DECRETA:

ARTIGO 1Q - E declarada de utilidade publica, para fins

de desapropriação, per ser necessária ao alargamento do canal do

Arroio Preto, uma fração de terras, sem benfeitorias, de proprie

dade de Eloy das Chagas Mena Barreto, medindo 0,42m na frente,

6,95m nos fundos, 36,05m no lado Norte, 33,23m no lado Sul, perfa

zendo a área total de 55,02m2(cincoenta e cinco metros e dois cen

timetros quadrados), e cujas confrontações sao as seguintes:fren

te Oeste com a Rua Sao José; fundos Leste e lado Sul, com o canal

do Arroio Preto; lado Norte, com a propriedade de Eloy das Chagas

Mena Barreto.

ARTIGO 2Q - As despesas decorrentes deste Decreto cor

rerão a conta do Orçamento Progama do ano de 1988.

ARTI GO 39 - Este decreto entrara em vigor na data de

sua pubI icaçao, revogadas as disposições em contrario.
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